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DECRETO Nº 7.664, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

 
Exonera servidor do cargo de 
provimento em comissão. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 3 de setembro de 2025, o servidor 
ALAN LIMA LOURENÇO, do cargo de provimento em comissão de Chefe do 
Setor de Manutenção Urbana e Prédios Públicos da Secretaria Municipal de 
Viação, Obras, Urbanismo e Transporte, nomeado em 23 de abril de 2025, 
através do Decreto nº 7.537/2025. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 3 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                                                                        Laurindo   Sperotto 
                                                                        Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 7.665, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

Exonera servidor do cargo de 
provimento em comissão. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 3 de setembro de 2025, o servidor 
RONI MURILO FIGUEREDO FERREIRA, do cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Setor de Manutenção Urbana e Prédios Públicos da Secretaria 
Municipal de Viação, Obras, Urbanismo e Transporte, nomeado em 24 de abril de 
2025, através do Decreto nº 7.538/2025. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 3 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                                                                        Laurindo   Sperotto 
                                                                        Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 7.666, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

 

Dispõe sobre a homologação do 
Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Cultura de Céu Azul – 
Estado do Paraná. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n°2.571, de 3 de julho de 2024, que Dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura do Município de Céu Azul, e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.642, de 19 de agosto de 2025 que Designa o Comitê 
Municipal do Conselho de Cultura,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica homologado o REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CULTURA DE CÉU AZUL,  em conformidade com a Lei  municipal n° 2.571, de 3 de 
julho de 2024 e  Decreto nº 7.642, de 19 de agosto de 2025. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, aos 3 de setembro de 2025. 
 
                                                                            
                             
 
 
 
                                                                           Laurindo   Sperotto 
                                                                           Prefeito de Céu Azul 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE CÉU AZUL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º  O Conselho Municipal de Cultura de Céu Azul instituído pela Lei Municipal nº 2.571/2024 de 03 
de julho de 2024, caracterizado como órgão colegiado de caráter normativo, consultivo, deliberativo e 
fiscalizador, tendo por finalidade a formulação das políticas públicas de cultura do Município de Céu Azul 
e acompanhamento das políticas públicas de cultura Estaduais e Federais. 
 

CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE, ATRIBUIÇÕES e OBJETIVO 

 
Art. 2º O presente regimento tem por finalidade conceituar, definir e regulamentar a estrutura, 
funcionamento e competência do Conselho Municipal de Cultura de Céu Azul. 
 
Art. 3º  Além das competências que lhe são conferidas no artigo nº 40 da referida Lei Municipal nº 
2.571/2024, são atribuições do Conselho: 
I - propor, acompanhar, avaliar e fiscalizar ações de políticas públicas para o desenvolvimento da 
Cultura, a partir de iniciativas governamentais ou em parceria com agentes privados, Instituições, 
sempre na preservação do interesse público; 
II - incentivar estudos, eventos, atividades permanentes e pesquisas na área da Cultura; 
III - propor e analisar políticas de geração, captação e alocação de recursos para o setor cultural; 
IV - estimular a democratização e a descentralização das atividades de produção e difusão culturais no 
Município, visando garantir a cidadania cultural como direito de acesso e fruição dos bens culturais, de 
produção cultural e de preservação da memória histórica, social, política e artística; 
V - pronunciar-se, emitir pareceres, elaborar propostas e prestar informações sobre assuntos que digam 
respeito à cultura, quando solicitado pelo Poder Público, pela Sociedade Civil ou por iniciativa própria; 
VI - apresentar, discutir e dar parecer sobre projetos que digam respeito à produção, ao acesso e à 
difusão cultural; à memória no campo sócio político, artístico e cultural de Céu Azul; 
VII - incentivar a permanente atualização do cadastro das Entidades Culturais do Município; 
VIII - buscar articulação com outros Conselhos e Entidades afins, objetivando intercâmbios, acúmulo de 
experiências e ações conjuntas quando possível; 
IX - definir diretrizes para a Política Cultural a ser implementada pela Administração Pública Municipal; 
X - elaborar, aprovar e alterar se necessário, o seu Regimento Interno; 
XI - definir critérios para o estabelecimento de convênios entre a Administração Pública Municipal e 
Organizações Públicas ou Privadas, a serem firmados por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura 
Esporte Lazer e Recreação no âmbito da implementação de políticas culturais; 
XII - formular e aprovar uma proposta de Política Cultural para o Município, incluindo políticas setoriais 
nos segmentos culturais definidos pela Lei Municipal nº 2.571/2024 e pela Lei Municipal nº 2.571/2024, 
como fomento e incentivo à Cultura. 
XIII - definir prioridades na consecução da Política Municipal de Cultura e na aplicação dos recursos 
públicos destinados à Cultura no âmbito do Município; 
XIV - formar Comissões internas de diferentes áreas para analisar e deliberar sobre projetos de caráter 
cultural, educacional e artístico, bem como sobre a execução de recursos de Editais e Leis de Incentivo 
à Cultura; 
XV - acompanhar a elaboração de proposta orçamentária anual para investimentos no setor, como 
também para elaboração do Projeto de Lei sobre Diretrizes Orçamentárias; 
XVI - colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento da Legislação concernente à cultura, em âmbito 
Municipal, Estadual e Federal;  
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XVII - atuar perante os diversos segmentos da sociedade, procurando sensibilizá-los para a importância 
do investimento em cultura; 
XVIII - defender e promover a defesa do Patrimônio Histórico, Cultural e Artístico do Município e 
incentivar sua difusão e proteção; 
XIX – criar mecanismos que permitam sua comunicação com a comunidade, para que possa cumprir seu 
papel de mediador entre a Sociedade Civil e o Governo Municipal no campo cultural; 
XX – Incentivar a promoção de feiras, oficinas culturais, exposições e outros projetos culturais; 
XXI – promover intercâmbio e propor a celebração de convênios com Instituições Públicas e Privadas, 
nacionais e estrangeiras, com a finalidade de implementar as medidas e ações que são objeto do 
Conselho; 
XXII - propor alternativas de resgate da memória, das raízes histórico-culturais-étnicas e artesanato do 
Município de Céu Azul; 
XXIII - propor, para análise do Poder Executivo Municipal, a legislação que propicie a captação de 
recursos e a execução do Plano de Ação Cultural do Município; 
XXIV - desenvolver outras atribuições inerentes ao contexto artístico-cultural no âmbito Municipal; 
XXV - responsabilizar-se pela orientação do Fundo Municipal de Cultura, em parceria com a Secretaria 
Cultura Esporte Lazer e Recreação; 
XXVI - fiscalizar e avaliar a gestão de recursos do Fundo Municipal de Cultura. 
 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO E CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO 

 
Art. 4º O Conselho Municipal de Cultura será paritário, sendo 6 (seis) membros do Poder Público e 7 
(sete) membros da Sociedade Civil, constituído por 13 (treze) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, garantindo a representação das diversas formas de manifestação do universo cultural de Céu 
Azul. 
 
§ 1º Os membros eleitos ao Conselho cumprirão mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição. 
 
§ 2º Fica decretado que, o secretario deverá ser membro da secretaria municipal de cultural, Presidente 
e Vice-Presidente e o(a) Segundo(a) Secretário(a) do Conselho serão escolhidos mediante votação 
entre os membros que o compõem, em deliberação plenária, na primeira reunião.  
 
§ 3º O presente Regimento Interno definirá as hipóteses de perda de mandato e substituição dos 
membros do Conselho Municipal de Cultura, conforme consta no artigo 68. 
 
§ 4º Fica decretado que, o secretario de cultura esporte lazer e recreação terá a autonomia de escolha 
de projeto e vedações de algo que não compete dentro da lei 2.571/2024. 
 
Art. 5º O Conselho Municipal de Cultura funcionará com sede junto à avenida Nilo Umberto Deitos 1439, 
Centro, que dará suporte necessário à realização das atividades do Conselho, bem como abrigará todo o 
seu acervo de documentos. 
 
§ 1º O Conselho Municipal de Cultura poderá se reunir ordinária ou extraordinariamente nas 
modalidades presencial ou virtual, podendo também ser em outro local desde que, determinado em 
sessão anterior, ou com comunicado formal de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no mínimo, da 
data marcada para a reunião. 
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§ 2º Os membros do Conselho deverão chegar à reunião no horário marcado com tolerância de até 15 
(quinze) minutos de atraso. 
 
§ 3º  O membro do Conselho que não puder comparecer à sessão deverá comunicar o seu suplente e, 
no impedimento de ambos, deverá ser comunicada a ausência com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas à Diretoria do Conselho, para que haja uma justificativa, registrada. 
 

SEÇÃO I 
DA SESSÃO 

 
Art. 6º As sessões do Conselho Municipal de Cultura serão públicas, com as exceções previstas neste 
regimento, lavrando-se sempre a ata respectiva. 
 
§ 1º Todos os membros titulares têm direito à voz e voto. O direito a voto, por parte do suplente, só 
ocorre na ausência do seu titular. 
 
§ 2º É permitido a todo cidadão participar das sessões abertas do Conselho Municipal de Cultura, na 
condição de ouvinte. 
 
§ 3º O cidadão que não é membro do Conselho Municipal de Cultura terá direito à voz na sessão 
ordinária ou extraordinária, mediante inscrição, tendo como prazo limite para inscrição o término da 
apreciação da ata da reunião anterior, que ocorre no início de cada reunião. 
 
I - a inscrição de ouvintes para fazer uso da palavra deve ser direcionada a um membro da Diretoria do 
Conselho Municipal de Cultura e apreciada pelos demais membros logo após a leitura da ata da sessão 
anterior. Com base na extensão da pauta e tempo disponível para a reunião, os membros do Conselho 
presentes na sessão deliberarão sobre: 
1. a quantidade de inscrições deferidas; 
2. o tempo máximo para a fala; 
3. o momento oportuno da fala; 
II - a ordem de fala deverá obedecer a mesma ordem de inscrição, exceto se os inscritos autorizarem 
inversão de ordem, ou se os membros do Conselho presentes deliberarem de forma diferente, com base 
nos assuntos apresentados na pauta; 
III - havendo tempo suficiente, o membro do Conselho Municipal de Cultura que estiver presidindo a 
reunião poderá conceder aos cidadãos já inscritos, um minuto para considerações finais; 
IV - o membro do conselho que estiver presidindo a reunião será responsável pela condução da 
participação do cidadão ouvinte com direito a voz. 
 
Art. 7º As questões de ordem durante a sessão do Conselho Municipal de Cultura serão deliberadas 
pelo membro do Conselho que estiver presidindo a sessão. 
 

SEÇÃO II 
DA VOTAÇÃO 

 
Art. 8º  Para as deliberações que não exijam número de presenças exigidas por Lei em razão da matéria 
a ser discutida, é adotado o critério de 2/3 (dois terços) dos votos dos membros do Conselho presentes à 
sessão. 
 
Parágrafo único. Qualquer um dos membros do Conselho, por ordem de inscrição, poderá fazer 
declaração de voto, a qual deverá constar na íntegra na ata da sessão. 
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CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA DO CONSELHO 
 

Art. 9º  A Diretoria do Conselho Municipal de Cultura de Céu Azul - Paraná é composta por: Presidente; 
Vice-Presidente; Primeiro (a) Secretário (a); e Segundo (a) Secretário (a). 
 
Parágrafo único. A diretoria do Conselho será escolhida mediante votação entre os membros que o 
compõem. 
 

SEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA 

 
Art. 10. Compete ao Presidente: 
I - convocar os membros do Conselho para as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II - dirigir discussões, concedendo a palavra aos membros do Conselho, coordenando os debates e 
neles intervindo para esclarecimentos; 
III - cumprir e determinar o cumprimento das resoluções do Conselho; 
IV - assinar documentos, Resoluções e dar-lhes publicidade; 
V - constituir Comissões especiais, designar os seus membros e relatores especiais; 
VI – exercer, no Conselho, o voto de minerva; 
VII - comunicar ao prefeito municipal sobre deliberações do Conselho, e encaminhar-lhe as resoluções 
que reclamam providências, quando necessário; 
VIII - promover o regular funcionamento do Conselho, como responsável pela sua administração, 
determinando às unidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte Lazer e Recreação, as 
providências necessárias para esse fim, inclusive de pessoal e material; 
IX - determinar sobre assuntos pertinentes à administração do Conselho; 
X - representar o Conselho em suas relações externas, em juízo ou fora dele; 
XI - delegar competências desde que previamente submetidas à aprovação do Conselho; 
XII - propor ao Conselho a concessão de títulos honorários, comendas e condecorações para pessoas e 
Instituições que se destacarem na relevância da produção e na preservação do Patrimônio Histórico, 
Artístico e Cultural do Município.  
 
Art. 11. Compete ao Vice-Presidente: 
I - auxiliar o Presidente em suas atribuições, substituí-lo em seus impedimentos e sucedê-lo em caso de 
vacância do cargo, praticando todas as atribuições que lhe são pertinentes; 
II - compete ao Vice-Presidente e, na sua ausência, ao Secretário ou substituto legal, dar publicidade 
aos atos e expedientes do Conselho. 
 
Art. 12. Compete ao Primeiro Secretário: 
I - secretariar as reuniões da diretoria e Assembleias redigindo as atas e submetê-las à apreciação do 
Conselho na sessão seguinte imediata; 
II - providenciar a organização da pauta e dos processos a serem submetidos ao Conselho de acordo 
com a ordem fixada neste Regimento; 
III - providenciar o encaminhamento da pauta aos membros do Conselho com 02 (dois) dias de 
antecedência da sessão seguinte, salvo motivo altamente justificável; 
IV - solicitar ao(à) Secretário(a) Municipal de Cultura Esporte Lazer e Recreação a designação especial 
de servidores da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (ou órgão que venha a substituí-la) para os 
encargos inerentes ao perfeito funcionamento do Conselho; 
V - manter controle de envio e recebimento de documentos e correspondências oficiais pertinentes ao 
Conselho Municipal de Cultura; 
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VI - manter em ordem a documentação do Conselho; 
VII - protocolar, em livro próprio, os recursos e demais requerimentos que derem entrada no Conselho 
Municipal de Cultura, além do Registro no Protocolo Geral do Poder Executivo Municipal; 
VIII - exercer as demais atribuições inerentes às suas funções; 
IX - responder pela Presidência interinamente, em caso de ausência ou impedimento do Presidente e do 
Vice-Presidente. 
 
Art. 13. Compete ao vice Secretário substituir o Primeiro Secretário, dentro das suas respectivas 
funções, em caso de ausência, impedimento ou vacância do cargo. Deverá ainda responder pela 
Presidência interinamente, em caso de ausência ou impedimento do Presidente, do Vice-Presidente e do 
Primeiro Secretário. 
 

CAPÍTULO V 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 

 
Art. 14. Será obrigatória a presença dos membros titulares do Conselho nas reuniões ordinárias e 
extraordinárias do Conselho Municipal de Cultura. Na ausência dos titulares, os respectivos membros 
suplentes deverão representá-los nas reuniões. 
 
Parágrafo único. No caso de presença tanto do membro titular quanto do membro suplente, ambos 
terão direito a voz, cabendo somente ao titular o direito ao voto. 
 
Art. 15. Os membros do Conselho serão substituídos por faltas ou penalidades, conforme 
regulamentado em Lei Municipal e no presente Regimento Interno. 
 
Art. 16. Compete aos membros do Conselho: 
I - acompanhar e controlar as ações em todos os níveis relacionados com o artigo 2º deste Regimento 
Interno;                                                                                                                    
II - aprovar o calendário de reuniões ordinárias para o período de mandato dos Conselheiros; 
III - aprovar e assinar as atas das reuniões propondo os ajustes necessários; 
IV - apreciar todos os assuntos propostos e matérias de competência do Conselho; 
V - propor alterações deste Regimento Interno e em Leis específicas à Cultura; 
VI - requerer dentro de 03 (três) dias úteis anteriores à data da reunião, que conste na pauta assuntos 
para discussão do Conselho, bem como pedido de preferência para matérias urgentes; 
VII - buscar a constante compatibilização das proposições de sua comunidade com a Política Cultural do 
Município; 
VIII - integrar as Comissões criadas neste Conselho; 
IX - cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste Regimento Interno e em atos 
complementares emitidos pelo Conselho. 
 
Art. 17. A função de membro do Conselho Municipal de Cultura será respeitada e valorizada, sendo 
considerada como um serviço público relevante prestado ao município, sendo assim prioritária em 
relação às atividades profissionais e/ou estudantis de cada um dos membros do Conselho no âmbito do 
município de Céu Azul - Paraná. Dessa forma, serão justificadas as ausências dos conselheiros a estas 
atividades, quando estas ausências forem determinadas por demandas do Conselho Municipal de 
Cultura, mediante apresentação de declaração comprobatória. 
 
§ 1º  Aos membros do Conselho Municipal de Cultura será expedida, quando necessária para comprovar 
efetiva participação nas atividades deste Conselho, uma declaração comprobatória de justificativa de 
faltas às atividades profissionais e estudantis 
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§ 2º A expedição da declaração comprobatória citada no parágrafo supra ficará sob responsabilidade da 
Diretoria do Conselho Municipal de Cultura, podendo esta contar com apoio logístico da Casa dos 
Conselhos Municipais (ou órgão que venha a substituí-la), caso assim considere necessário. 
 

 
SEÇÃO I 

DO MANDATO 
 

Art. 18.  O mandato dos membros do Conselho terá seu término antecipado, nos seguintes casos: 
I - Renúncia; 
II - Morte; 
III - Penalidade aplicada pelo próprio Conselho (conforme Art. 20, 21 e 22); 
IV – Demais situações descritas no Art. 23. 
 
Art. 19. Ocorrendo vacância do cargo, por qualquer um dos motivos de término do mandato de membro 
de Conselho elencados neste Regimento, o membro titular do Conselho será substituído pelo membro 
suplente de sua representação, sem necessidade de apreciação do Conselho.        
                                                                                                
Parágrafo único. Em caso de impedimento dos respectivos suplentes: 
 
a) No caso de representante governamental: o(a) secretário(a) municipal de Cultura Esporte Lazer e 
Recreação, no âmbito de sua competência, fará a devida indicação para substituição do membro 
governamental do Conselho ao prefeito municipal. O nome da pessoa indicada deverá ser submetido à 
apreciação do Conselho, em deliberação plenária; 
 
b) No caso de representante da Sociedade Civil: será indicado(a) um(uma) representante pelos demais 
membros do Conselho que representam a Sociedade Civil. Posteriormente, o nome da pessoa indicada 
deverá ser submetido à apreciação do Conselho, em deliberação plenária. 
 
Art. 20. Os Conselheiros sujeitam-se às seguintes penas: 
I – advertência; 
II – suspensão; 
III – perda de mandato. 
 
Art. 21. Será motivo para advertência: 
I. atuação, com negligência, no cumprimento das suas atribuições; 
II. desobediência ao Regimento Interno e falta de cumprimento dos deveres atribuídos. 
 
Art. 22. Serão suspensos os direitos do Conselheiro que: 
I. sem prévia autorização do Conselho, tomar deliberação que comprometa os objetivos do mesmo; 
II. provocar ou participar de conflito nas dependências do Conselho e em locais por ele ocupado para a 
promoção de eventos; 
III. desacatar as deliberações emanadas das reuniões, com manifesto intuito de causar perturbações no 
Conselho; 
IV. for reincidente nas penas de advertência. 
 
Parágrafo único. A pena de suspensão será de, no mínimo 02 reuniões e, no máximo 03.  
 
Art. 23. A perda de mandato do Conselheiro ocorrerá por: 
I. usar o nome do Conselho para promoção pessoal e/ou a favor de outrem; 
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II. má conduta, provocação de discórdia, agressão ou falta cometida contra o patrimônio moral e material 
do Conselho; 
III. violações ao presente Regimento Interno; 
IV. não comparecimento a dois (02) Plenários consecutivos, sem justificativa. Neste caso, acontecerá 
consulta deliberativa para escolha de novo conselheiro. 
V. reincidência nas penas sujeitas à suspensão de direitos. 
VI. transgredir as normas de sigilo dos documentos e deliberações do Conselho. 
 
Art. 24. As punições serão efetuadas por escrito, devidamente assinadas pelo Presidente e entregues 
ao Conselheiro punido e à instituição representada, sendo registradas em ata da reunião que assim as 
determinaram. 
 
Art. 25. A justificativa da falta do Conselheiro deverá ser comunicada e encaminhada no e- mail 
culturaesporteceuazul@gmail.com ao presidente em tempo hábil para a convocação do suplente em 
documento próprio disponibilizado pela secretaria do Conselho. 
 
Art. 26. As penas disciplinares somente poderão ser impostas por deliberação do Plenário do Conselho. 
 
Parágrafo único. O Conselheiro punido terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do 
recebimento da notificação para, por escrito, apresentar a sua defesa, que deverá ser encaminhada à 
Presidência. 
 
Art. 27. A punição aplicada ao Conselheiro do quadro representativo implica na imediata comunicação 
ao órgão ou entidade que este represente. 
 
Art. 28. A substituição dos Conselheiros deverá ser efetuada nas condições regimentais, mediante 
solicitação escrita e motivada, dirigida ao Presidente. 
 
Parágrafo único. A perda do mandato e substituição de Conselheiros deverá ser publicada no Boletim 
Oficial do Município. 
 
Art. 29. Os Conselheiros que se enquadrarem nas penalidades descritas no presente Regimento 
Interno, não poderão ser indicados para exercerem novos cargos de Conselheiros, durante o período de 
04 (quatro) anos, a contar da data da decretação da perda do mandato. 
 
Art. 30. A perda do mandato de Conselheiro somente poderá ser decretada após apuração pela 
comissão de ética e deliberada em reunião extraordinária especialmente convocada para esse fim, com 
aprovação da maioria simples dos membros conselheiros presentes à reunião, com direito a voto. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS CÂMARAS TÉCNICAS E COMISSÕES 

  
Art. 31. Compete às Câmaras Setoriais: 
I – apreciar processos e consultas que lhes forem designados pelo Conselho Pleno, emitindo parecer, 
relatórios, indicações e deliberações ao Conselho Pleno para apreciação e deliberação final; 
II – realizar diligências para instrução de processos; 
III – zelar pela aplicação da legislação e o funcionamento dos programas desenvolvidos pelos órgãos 
gestores. 
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Art. 32. As Câmaras Setoriais reunir-se-ão e deliberarão, com a maioria simples de seus membros, 
conforme demandas encaminhadas pelo Conselho Pleno. 
 
Art. 33. O Conselho Municipal de Cultura terá as seguintes Comissões:  
I - Artes cênicas e música, abrangendo: teatro, dança, performance, música, ópera, canto, coral e circo; 
II - Artes visuais, abrangendo: artes plásticas, fotografia, artesanato, artes gráficas e design; 
III - Artes audiovisuais, abrangendo: cinema, televisão, rádio e vídeo; 
IV - Patrimônio cultural (material e imaterial), abrangendo: arquitetura, arqueologia, museus, 
antropologia, história, sociologia, cultura popular, povos e comunidades tradicionais; 
V - Livro e literatura, abrangendo: escritores, bibliotecas e editores; 
VI - Instituições da sociedade civil, movimentos sociais e coletivos culturais, abrangendo: grupos étnicos, 
casas de cultura, comissões culturais das centrais sindicais, entidades estudantis e de defesa dos 
direitos humanos, associações, academias, cooperativas e outras que atuem prioritariamente na área da 
cultura. 
 
Art. 34. As comissões Especiais, Permanentes ou Temporárias, são grupos de estudo, de trabalho ou de 
finalidades específicas, formadas por Conselheiros e/ ou convidados para o cumprimento de 
incumbências especiais do Conselho e são constituídas mediante indicação da necessidade(s) e 
aprovação registrada em ata de reunião do Conselho Pleno. 
 
Parágrafo único. Qualquer Conselheiro poderá participar, sem direito a voto, nos trabalhos das 
comissões de que não seja membro. 
 
Art. 35. As comissões Permanentes serão compostas exclusivamente por Conselheiros, indicados e/ou 
designados em reunião de Conselho Pleno, cuja finalidade é auxiliar as Câmaras em trabalhos e 
temáticas específicas e de caráter permanente. 
 
Art. 36. As Comissões Especiais Temporárias serão compostas, cada uma, no mínimo por 03 (três) e no 
máximo 10 (dez) membros, dos quais pelo menos um seja Conselheiro, sendo um destes eleito como 
relator da Comissão e são destinadas ao desempenho de tarefas específicas e com duração ilimitada. 
 
Parágrafo único. As Comissões Especiais Temporárias, entre outros assuntos, podem ser constituídas 
para: 
I – apuração de irregularidades; 
II – representação externa do Conselho, nos atos a que este deva comparecer ou participar; III – 
missões específicas; 
IV – aprofundamento de estudos em assuntos específicos para fins de posterior regulamentação. 

 
CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 37. O Conselho Municipal de Cultura terá o apoio logístico da Secretaria Municipal de Cultura 
Esporte Lazer e Recreação. 
 
Art. 38. Ficam expressamente proibidos nas reuniões do Conselho Municipal de Cultura: a manifestação 
político-partidária; o proselitismo religioso; a apologia ao consumo de álcool e/ou drogas ilícitas; e 
manifestações de intolerância em qualquer modalidade. 
 
Art. 39. O Fundo Municipal de Cultura será regido com base nas disposições da Lei Municipal nº 
2.571/2024. 
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Art. 40. O presente Regimento Interno poderá ser alterado no todo, ou em parte, em reunião plenária 
ordinária e/ou extraordinária, previamente convocada e com menção a este item na Pauta, mediante 
voto favorável de mais de 2/3 dos membros do Conselho presentes na reunião. 
 
Parágrafo único. Propostas de alteração poderão ser apresentadas por qualquer membro, e deverão 
necessariamente ser submetidas à apreciação do Conselho, em deliberação plenária. 
 
Art. 41. O Conselho Municipal de Cultura de Céu Azul - Paraná deverá nortear sua atuação com base 
nas disposições das Lei Municipal nº 2.571/2024. 
 
Art. 42. Os casos omissos deste Regimento Interno e não previstos nas Leis Municipais citadas no artigo 
41 do presente, serão resolvidos em deliberação plenária do Conselho. 
 
Art. 43. O presente Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação, passando a vigorar 
com a nova redação já aprovada pela Plenária do Conselho Municipal de Cultura de Céu Azul - Paraná, 
conforme Ata n° 01/2025.  
 
Paço Municipal de Céu Azul – PR, aos 3 de setembro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL – PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL N° 001/2025 

PUBLICAÇÃO Nº 04/2025 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE FORMADORES 
MUNICIPAIS DO ProLEEI -  PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
LEITURA E ESCRITA NA EDUCAÇÃO INFANTIL.  
 

 
Dispõe sobre a Homologação da 
Classificação Final dos inscritos no 
Processo Seletivo Simplificado, do 
Município de Céu Azul, Estado do 
Paraná, aberto pelo Edital nº 
001/2025.  

 
A Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção de Formadores do ProLEEI 
2025/2026, responsável por coordenar o Processo Seletivo Simplificado do 
Município de Céu Azul, Estado do Paraná, nomeada pelo Edital nº 001/2025, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE TORNAR PÚBLICO:  
 
1. A Homologação da Classificação Final dos inscritos para as vagas de 
Formadores do ProLEEI, para atuarem no Programa de Formação Continuada 
Leitura e Escrita na Educação Infantil, disposto no Edital nº 001/2025, do 
Processo Seletivo Simplificado.  
 
 

Classificação Nome 

1º Vera Aparecida Pavanelo Sant’Ana 

2º Eliete da Fonseca Spies 

3º Ines Fernandes de Moura 

4º Claudirene Tadei Pinheiro 

 
 

Céu Azul, 03 de setembro de 2025.  
 

 
 

Josiane Inês Hoger  
Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção de Formadores do ProLEEI 

Edital nº 001/2025 
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COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
 

PREGÃO Nº 47/2025 – M. C. A. Forma Eletrônica 
 
Comunicamos a todos os proponentes interessados na execução do objeto do Pregão nº. 
47/2025 – M.C.A. – forma eletrônica, que tem por objeto Registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais gráficos personalizados/produzidos por gráficas, para 
uso nos diversos setores da administração Municipal. (o registro de preços terá vigência 
de 12 meses). Que retifica o edital no que segue: 

 

1- Alteração promovida: 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 1.152.558,32 1.275.884,76. 

 
2.4. O preço máximo estimado da presente licitação está estimado em R$ 1.152.558,32 
1.275.884,76. 

2.8. Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até às 08:00:00 horas do dia 03 16 de setembro de 2025. 
Abertura das Propostas: as 08:30:00 do dia 03 16 de setembro de 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30:00 horas do dia 03 16 de setembro de 2025 
 

Alteração dos valores unitários e total dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40 ,41 ,43, 44, 47 ,48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 
68, 69,70, 71,72, 73,74, 75,76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 
94, 95, 96, 97, 98 e 99. 

Alteração das quantidades nos itens: 14, 25, 31, 32, 33, 34, 35, 40, 41, 44, 61, 62, 63, 66, 71, 
73, 87, 88, 90, 94, 95 e 99. 

Exclusão do item 46 - PLACAS 3,80X0,70, ESTRUTURA DE FERRO REVESTIDA COM 
ACM, COM APLICAÇÃO DE LETRA CAIXA DE 20MM(PVC) COM PINTURA 
AUTOMOTIVA 35 LETRAS DE 22X18, - A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ VIR NO 
LOCAL PARA VERIFICAR O SERVIÇO A SER REALIZADO, OS DIZERES SERÃO O 
SEGUINTE: LAGO MUNICIPAL HELENA THOMAZINE DE GODOY 

Valor máximo estimado do processo é de: R$ 1.152.558,32 (Um milhão, cento e cinquenta e dois 
mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos) R$ 1.275.884,76 (um milhão, 
duzentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 
 
O valor estimado para o registro de preços é de R$ 1.152.558,32 (Um milhão, cento e cinquenta 
e dois mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos) R$ 1.275.884,76(um 
milhão, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 
 
 
 
2 - Considerando que a alteração promovida, altera os cadastramentos das propostas, fica 
alterada a data e hora estabelecida para licitação para a seguinte programação: 

 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 16/09/2025. 
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Abertura das Propostas: as 08:15 horas do dia 16/09/2025. 

Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 16/09/2025 

Referência de tempo: horário de Brasília – DF 

 
3 - Permanecem inalteradas as demais condições do Edital; 
 
 

 

Céu Azul, 03 de setembro de 2025. 

 

 

Laurindo Sperotto 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 21/2024 - Aditivo nº. 2 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): CANZI & KNEBEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro União com área de 456,64m² - PSF 
Tipo 1, referente plano de aplicação da Resolução SESA nº 765/2022, conforme condições, projetos e documentos técnicos constantes no processo. 
ALTERAÇÃO: Considerando a solicitação através do Memorando n°. 1553/2025 - E-comunica c/ Parecer Técnico do Departamento de 
Planejamento, com a necessidade de realização de termo aditivo físico financeiro com acréscimo, assim como de glosas, as partes resolvem promover 
o seguinte aditivo: Fica aditivado o Contrato Administrativo nº 80/2024, acrescentando o seguinte dispositivo: a) Promover a glosa do item 12.6 
(porta de madeira) no valor de R$ 871,67 e do item 7.2 (padrão de entrada com disjuntor 50ª) no valor de R$ 2.553,47, totalizando o valor glosado 
de R$ 4.186,42, o que representa aproximadamente 0,37% do valor contratual. b) Promover o reajuste contratual, previsto na cláusula 9.3, com base 
no índice INCC-DI/FGV, representando um acréscimo contratual no valor de R$ 28.087,73 (vinte e oito mil, oitenta e sete reais e setenta e três 
centavos). c) Promover o aditivo de metafísica de serviços no percentual de 5,90% no valor de R$ 66.999,20 (sessenta e seis mil novecentos e 
noventa e nove reais e vinte centavos), conforme planilha atualizada de itens de serviços constantes no Anexo I do presente Aditivo. 
VIGÊNCIA: 30/09/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 
DATA DA ALTERAÇÃO: 03/09/2025 
VALOR DO ADITIVO: R$ 90.900,48 (noventa mil novecentos reais e quarenta e oito centavos) 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e DOUGLAS GEOVANI KNEBEL 
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Estado do Paraná 
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1  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com a Lei 14.133/2021 

e o estabelecido no Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo agente de condução sobre a Licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº 37/2025 e a adjudicação do objeto desta licitação Aquisição de 
cadeiras e mesas, destinadas à utilização no Pavilhão de Eventos Emílio Henrique Gomez, a fim de 
suprir as necessidades para as festividades e eventos anuais realizados no espaço. em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
COMERCIAL CEU AZUL LTDA 
 

36.415.980/0001-30 
 

46.457,50 
 

 

Céu Azul, 02 de setembro de 2025. 

 

LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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